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INDICAÇÃO Ne L _/2015

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE ALAGOAS

INÁCIO LOíOLA, Deputado Estadual com assento nesta Assembleia
Legislativa, na forma do que estabelecem os artigos 157 e 159, do
Regimento Interno, INDICA a este Poder, após decisão soberana do
Plenário, que seja formulado apeio ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado, no sentido de que, através do Eminente Diretor Presidente do

DER-AL, sejam executados os trabalhos pertinentes à recuperação da
Rodovia "Edval Lemos" - AL - 215, mais especificamente no trecho

compreendido entre a Praia do Francês, municípios de Marechal
Deodoro, até a Rodovia BR 101.

INDICO ainda, que cópias desta sejam endereçadas, além das
autoridades supramencionadas, ao Senhor Prefeito e Presidente da
Câmara de Vereadores do Município de Marechal Deodoro, bem como,
aos Clubes de Serviços, Sindicatos, e outras entidades posteriormente

informadas.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS,

em Maceió, 02 de junho de 2015.
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JUSTIFICATIVA

A Rodovia AL-215, objeto da presente INDICAÇÃO, exerce
importância fundamental para a região de sua abrangência, desde a
época que não existia a ponte Divaldo Suruagy, quando todo o trânsito da
Capital para os municípios de Marechal Deodoro, incluindo a Praia do
Francês, Barra Nova, Massagueira, e Barra de São Miguel, era realizado
pela BR 101 e pela mesma Rodovia Em comento.

Atualmente, a utilidade desta Rodovia não diminuiu, bem ao
contrário, mercê do desenvolvimento que ostenta e Região, com
turismo, indústrias sucro alcoleiras , prestadores de serviços, tanto em
Marechal Deodoro, como nos municípios de Boca da Mata e Pilar,
servindo como suporte para que tais atividades ocorram de modo mais
rápido, eficaz e com mais economia, permitindo assim, mais quantidade e
melhor qualidade na geração de empregos e renda.

Aliada à questão económica referida, destaca-se a situação
relacionada com a educação e a saúde, componentes essenciais para as
mínimas condições de cidadania e dignidade, que contam, de forma
incondicional, com a rodovia em questão, para a circulação de veículos
que transportam alunos, e ambulâncias que conduzem pacientes para
locais de melhor assistência hospitalar, em Maceió.

O grande indutor para a regular manutenção e até mesmo
crescimento da qualidade dos serviços supra registrados, reside nas boas
condições de mobilidade, ou seja, na qualidade das estradas. Sem estrada,
é evidente que não há e nunca haverá progresso.

Por conseguinte, considerando a natureza essencial e urgente,
reputamos justa a presente reivindicação, ao tempo em que, confiamos
inicialmente na boa vontade dos Senhores Deputados para a devida
aprovação , e em seguida, na sensibilidade do Senhor Governador do
Estado, em relação ao pronto atendimento.

Maceió, 02 de junho de 2015.
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Assunto: Apelo ao Governador e ao Diretor Geral do DER/AL, no sentido de

realizar a recuperação da rodovia " Edval Lemos " AL-215, trecho compreendido

entre a praia do Francês, até a rodovia BR- 101.

De ordem do Excelentíssimo Senhor

presidente, vão os autos a Diretoria de Apoio

Legislativo desta casa para que tome conhecimento

e adote providências pertinentes.

Maceió/AL, 02 de junho de 2015.
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